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MANUAL PARA ASSINATURAS ELETRÔNICAS VIA GOV.BR 
Entidades de Classe  

2022 
Pensando em facilitar a interação digital entre o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul (Crea-RS) e as Entidades de 

Classe (ECs) o Núcleo de Apoio às Entidades de Classe (NAEC) da Gerência de Convênios e Relações Institucionais (GCRI) vem por meio deste manual instruir 

os representantes das ECs sobre a nova forma de assinatura eletrônica aceita na documentação a ser entregue pelas entidades quando da necessidade de 

efetivar junto ao Conselho cadastro/registro, renovação de registro, apresentação de propostas, participação em chamamento público, entrega de 

documentos específicos, entre outros. 

O que é e para que serve? 

A assinatura eletrônica permite que você assine um documento em meio digital a partir da sua conta gov.br. O documento com a assinatura digital avançada 
tem a mesma validade de um documento com assinatura física, a assinatura é regulamentada pelo Decreto Nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 
Para utilizar o serviço de assinatura digital do gov.br, você precisa ter uma conta validada no Portal Gov.br – Caso não tenhas ou não tenha certeza de 
possuir acesso ao Portal Gov.BR, acesse pelo link: 

 https://sso.acesso.gov.br/login?client_id=contas.acesso.gov.br&authorization_id=17f313c4313 
 

a) Na tela ao lado  
b) Digite seu CPF 
c) Clique em “CONTINUAR” 

Seguir o indicado pelo Site até o final da validação. 
 

 
 

 

Informações extraídas do site gov.br. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sso.acesso.gov.br/login?client_id=contas.acesso.gov.br&authorization_id=17f313c4313
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PARA ASSINAR DOCUMENTO VIA GOV.BR 

ATENÇÃO: 

 Antes de iniciar os tramites de assinatura o documento a ser assinado deverá estar pronto, salvo em um lugar de fácil acesso para o momento de 
escolher o arquivo. 

 Os documentos que devem ser apresentados ao Crea-RS devem ter o tamanho máximo de 20MB. 

 O assinador permite que sejam incluídos para assinatura documentos com extensão .DOC, .DOCX, .ODT ou .PDF ( os três primeiros se apresentarão 
em extensão .PDF após a assinatura) 

1. Mantenha (ou esteja com) sua conta no Portal gov.com aberta, clique no símbolo do gov.br 
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2. Na tela que abrirá, chamada “Serviços do Governo para Você”, em “O que você procura? ” digite Assinatura Eletrônica 

 

 



 

4 
Versão 02 (03/2022) 

 

 

 

 

3. Nos resultados da busca aparecerá o item “Realizar a Assinatura Eletrônica de documentos”, clique neste item. 
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4. Na tela seguinte clicar emIniciar”.  

 

5. Abrirá a tela chamada “Assinatura de documento”  

Obs.: Essa tela já estará vinculada ao seu login, basta verificar seu nome no canto superior direito da tela, ao lado do ícone “sair”. Caso sua 

conta no Portal não esteja aberta ou seu acesso tenha entrado em período de inoperabilidade será novamente solicitado seu acesso via 

login e senha. 

Iniciar 
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6. Escolha um arquivo para assinar 

Lembrando: O assinador permite que sejam incluídos para assinatura documentos com extensão .DOC, .DOCX, .ODT ou .PDF. Documentos 

que devem ser apresentados ao Crea-RS devem ter o tamanho máximo de 20MB. 
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7. O documento aparecerá na tela. Vá até o espaço do documento em que você deseja que a assinatura digital apareça e clique em “Avançar”.  

8. Surgirá um quadro com a seguinte mensagem “Área de assinatura. Tome cuidado para não esconder uma informação importante do documento”, 

escolha em que local do documento ficará a assinatura. 

Lembrando: Tome cuidado para não esconder uma informação importante do documento 

Ver tela abaixo: 



 

8 
Versão 02 (03/2022) 

 
9. Após clicar no botão “Assinar digitalmente” 

10. Para confirmar que a pessoa que está solicitando assinatura é o usuário logado, aparecerá uma nova janela pedindo para clicar no provedor de 

assinatura que será utilizado. 

Selecione: “Gov.BR – Certificado digital emitido pelo portal Gov.BR”  
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11. Depois, o Portal enviará um código via SMS para o número de celular informado na conta Gov.br. O usuário deve informar no espaço indicado o 

código recebido, após, deve clicar em “Autorizar”. 

Tela: 

 
 



 

10 
Versão 02 (03/2022) 

12. Se o código informado conferir com o enviado pelo Portal por SMS, a assinatura digital aparecerá no documento no espaço especificado pelo 

usuário. 

 
13. É obrigatório que o documento seja baixado para o equipamento, para isso clique em “Baixar arquivo assinado”. 

Obs.: O documento será baixado em formato PDF na área de “Downloads”. 

14. Para assinar outros documentos, basta repetir o processo começando pelo item 6. 
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15. Caso o usuário não possua mais documentos para assinar e deseja sair da sua conta Gov.br, basta clicar em “Sair” no canto superior direito da tela. 


